
PARECER Nº  1440,  DE 2007

DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS SOBRE O PROCESSO RGL Nº. 4594 DE 2007.

De autoria da Senhora Vereadora do Município de São Carlos, Silvana Donatti, e subscrita pelos vereadores: Edis Antonio Rubens Valdo Ratti, Rubens Maciel e Laíde das Graças Simões, a presente Moção visa manifestar de forma expressa o PROTESTO ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, pela decisão que beneficia Thales Ferri Schoedl com seu vitaliciamento como Promotor Público do Estado de São Paulo. 

A presente propositura foi então, encaminhada por aquela Casa de Leis, a esta Comissão, a fim de dar ciência a estes Deputados Estaduais.

Designado como relator, passo a analisar a presente Moção. 

A vitaliciedade, objeto de protesto da presente Moção, refere-se à vinculação do titular ao cargo para o qual fora nomeado, por concurso. Assim, não se trata de um privilégio, mas de uma condição para o exercício da função que exige garantias especiais de permanência e definitividade no cargo.

Uma vez tornado vitalício, isto é, titular do cargo por toda a vida, o promotor só poderá se afastar dele por vontade própria, e somente o perderá por sentença judicial transitada em julgado. E essa vitaliciedade é obtida ao se preencher uma série de requisitos exigidos pela lei competente, e após vencidos 2 anos de estágio probatório na carreira escolhida. 

O jovem promotor envolveu-se em incidente que levou á morte de outro jovem, Diego Modanez, 20 anos, e feriu Felipe Siqueira Cunha de Souza, 21 anos, em condomínio na cidade de Bertioga, litoral de São Paulo, em dezembro de 2004. Nessa data, o promotor ainda não tinha completado o período de 2 (dois) anos no Ministério Público do Estado, e por isso não era membro vitalício de sua corporação. 

Por conta desse incidente, foi o promotor afastado de seu cargo, o que perdurou até decisão do Tribunal de Justiça do Estado, que através de liminar deferida pelo Desembargador Canguçu de Almeida, determinou a recondução do promotor, e o restabelecimento de seu salário e demais vantagens.

Nesse contexto, o Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo reconduziu Thales a seu cargo de Promotor. 

A presente Moção é, como já dito, um protesto ao Conselho, pela decisão que beneficiou o promotor, e que permitirá seu vitaliciamento. 

Que fique claro que a Constituição Brasileira garante a Presunção de Inocência, ou seja, nos termos do que dispõe o art. 5°, LVII: “Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;” dessa forma, não se pode pré-julgar ou pré-condenar o Promotor Thales. Assim, não cabe neste âmbito julgá-lo, examinar se de fato ele é ou não culpado pela morte do Diego, e pelas lesões causadas no Felipe, até porque o processo judicial ainda tramita na Justiça, não havendo decisão final sobre a responsabilidade do acusado. 

Logo, o que se deve analisar agora é se tal incidente ocorrido impede a manutenção do jovem no cargo, e seu vitaliciamento. 

No meu entendo, sim. Pois o vitaliciamento do Promotor de Justiça depende de uma série de fatores a serem analisados, entre eles merece destaque a análise da conduta do Promotor em estágio probatório, o que inclui aspectos da vida pública e da privada, pois leva em consideração o conceito, o prestígio que o Promotor goza na comarca, e perante a sociedade. 

E, independentemente, da decisão judicial que auferirá a culpabilidade dessa conduta, o fato é que o envolvimento do Promotor nesse incidente, sem dúvida, é uma mácula na sua vida, no seu conceito perante a sociedade, tanto é assim que nos deparamos com diversos protestos, inclusive com a moção ora analisada. 

Sendo assim, sugiro a meus nobres pares que subscrevamos, no âmbito desta Comissão de Direitos Humanos, Moção de Protesto ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, nos mesmos moldes que a apresentada pela Câmara dos Vereadores de São Carlos, pela decisão que beneficia Thales Ferri Schoedl. Nos seguintes termos:

MOÇÃO N°        , DE 2007

Em 30 de dezembro de 2004, um incidente na cidade de Bertioga vitimou um jovem, deixando outro ferido. O autor dos tiros foi o Promotor de Justiça Thales Ferri Schoedl, que desde então responde judicialmente pelo ocorrido, não tendo havido até o presente momento decisão final criminal sobre o ocorrido.

Em vista dos fatos o Conselho Superior do Ministério Público do estado de São Paulo decidiu, em 2005, pelo não vitaliciamento do então Promotor, sendo inclusive exonerado do cargo. Porém, em maio de 2006, o Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, através do Desembargador Canguçu Almeida, concedeu liminar em mandado de segurança, permitindo que o jovem reassume-se seu cargo, sem exercer a função de promotoria, porém, mas percebendo os proventos e demais vantagens do cargo. 

Dessa forma, em reunião do Conselho Superior do Ministério Público em março deste ano, não se atingiu a maioria dos votos, o que mantem o direito do Promotor Thales em ser vitaliciado no cargo. 

Assim, estando evidenciada a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, e em concordância com o apelo feito pelos Vereadores da Cidade de São Carlos,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO protesta ao Conselho Superior do Ministério Público pela decisão que beneficia Thales Ferri Schoedl, para que não seja decidido o seu vitaliciamento antes do término do processo judicial criminal que julga esse fato. 

Sala das Sessões, em 

E ainda mais, sugiro que se subscreva Moção de Protesto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pois foi com base em decisão proferida pelo Desembargador Canguçu Almeida, que a reintegração do Promotor nos quadros do Ministério Público se deu, nos termos abaixo: 

MOÇÃO N°        , DE 2007

Em 30 de dezembro de 2004, um incidente na cidade de Bertioga vitimou um jovem, deixando outro ferido. O autor dos tiros foi o Promotor de Justiça Thales Ferri Schoedl, que desde então responde judicialmente pelo ocorrido, não tendo havido até o presente momento decisão final criminal sobre o ocorrido.

Em vista dos fatos o Conselho Superior do Ministério Público do estado de São Paulo decidiu, em 2005, pelo não vitaliciamento do então Promotor, sendo inclusive exonerado do cargo. Porém, em maio de 2006, o Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, através do Desembargador Canguçu Almeida, concedeu liminar em mandado de segurança, permitindo que o jovem reassume-se seu cargo, sem exercer a função de promotoria, porém, mas percebendo os proventos e demais vantagens do cargo. 

Dessa forma, em reunião do Conselho Superior do Ministério Público em março deste ano, não se atingiu a maioria dos votos, o que mantem o direito do Promotor Thales em ser vitaliciado no cargo. 

Assim, estando evidenciada a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, e em concordância com o apelo feito pelos Vereadores da Cidade de São Carlos,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO protesta ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que reveja a posição adotada, a fim de que Thales Ferri Schoedl não seja reconduzido ao cargo até decisão final do processo crime que se instaurou. 

Sala das Sessões, em 

Assim, nosso parecer é favorável à elaboração de duas Moções de Protesto pelo fato aqui debatido, uma encaminhada ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, e outra encaminhada ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na figura do seu Vice-Presidente, Canguçu Almeida.

a)  BRUNO COVAS - Relator
Aprovado o parecer do relator propondo moções de protesto.

Sala das Comissões, em 9/8/2007

a) VANDERLEI SIRAQUE – Presidente

JOSE AUGUSTO – JONAS DONIZETTE – JOSE CANDIDO – RAFAEL SILVA – CARLOS GIANNAZI – VANDERLEI SIRAQUE
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